
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Aurora do Pará

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de AURORA DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA, consoante autorização do(a) Sr(a). VANESSA GUSMÃO MIRANDA, na 
qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE SHOW MUSICAL, VISANDO A REALIZAÇÃO DO FESTA DE 
REVEILLON 2026, NA PRAÇA PÚBLICA NO CENTRO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE AURORA DO 
PARA, COM A ATRAÇÃO MUSICAL "BANDA BRENO SABOREAR" .

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra -se fundamentada no  , da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, conforme diploma legal citado.

Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

[...]

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário 
com representação restrita a evento ou local específico.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necess idades do Município de 
AURORA DO PARÁ, atendendo à demanda da(o) FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, com fulcro no , da 
Lei n.º 14.133/2021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, 
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por 
este dispositivo.
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DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa 
de mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade 
mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com TH SALVADOR 
EVENTOS LTDA, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), levando-se em consideração a melhor 
proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.

 AURORA DO PARÁ - PA, 16 de Dezembro de 2025

 ANTONIA TASSILA FARIAS DE ARAUJO 
Agente de Contratação
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